PROJETO DE LEI 085/2017

“MODIFICA A LEI 4.041/2014 QUE INSTITUI O INCENTIVO VARIÁVEL POR DESEMPENHO DE METAS DO PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA – PMAQ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
                    A PREFEITA DO MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no artigo 63 e no artigo 82, VI, da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

LEI

                    Art. 1º Fica instituído o Incentivo Variável por Desenvolvimento de Metas aos profissionais das Equipes de Unidades Básicas de Saúde, Estratégia de Saúde da Família, Saúde Bucal e demais profissionais da saúde que estiverem cumprindo sua carga horária nas unidades credenciadas e que estiverem cadastrados no CNES. (NR)
                    § 1º Recebem o incentivo, os profissionais cadastrados nas unidades já credenciadas e aceitas pelo programa. (AC)
                  § 2º Passam a ser objetivos deste repasse: (AC)
                    I Induzir a ampliação do acesso e a melhoria da qualidade da atenção básica, com garantia de um padrão de qualidade, permitindo a transparência e efetividade das ações governamentais; (AC)
                    II Ampliar o impacto da Atenção Básica sobre as condições de saúde da população e sobre a satisfação dos seus usuários, por meio de estratégias de facilitação do acesso e melhoria da qualidade dos serviços e ações da AB; (AC)
                    III Fornecer padrões de boas práticas e organização das UBS que norteiam a melhoria da qualidade, favorecendo uma busca contínua e progressiva de aperfeiçoar os padrões da AB; (AC)
                    IV Promover maior conformidade das UBS com os princípios da AB, aumentando a efetividade na melhoria das condições de saúde, na satisfação dos usuários, na qualidade das práticas de saúde e na eficiência e efetividade do sistema de saúde; (AC)
                  V Promover a qualidade e a inovação na AB; (AC)
                  VI Melhorar a qualidade da alimentação e uso dos Sistemas de Informação; (AC)
                     VII Institucionalizar uma cultura de avaliação da AB junto ao SUS e à gestão com base no acompanhamento de processos e resultados; (AC)
                     VIII Estimular o foco da AB no usuário, buscando a primazia nos serviços e a satisfação do munícipe.  Cabe ainda, a busca pela participação do usuário junto ao processo e aos serviços ofertados; (AC)
                      IX Todos os princípios e requisitos da Atenção Básica instituídos pelo SUS, passam a ser norma obrigatória no trabalho da equipe. (AC)
                       Art. 2º Para aderir ao PMAQ, os profissionais deverão firmar “Termo de Compromisso” ao programa. (NR)
                       § 1º Antes de assinar o Termo, o servidor/empregado deverá ler o Manual do PMAQ, estando ciente do que engloba o programa e de todos os procedimentos que deverão ser adotados. (AC)
                        § 2º Resguardasse, porém, o direito, de retirar o empregado/servidor que não estiver colaborando com o trabalho proposto pela equipe. O mesmo deverá observar os preceitos da democratização, sendo efetuado em comum acordo com a equipe e a gestão, tendo caráter meramente financeiro. (AC)
                        Art. 3º Para o recebimento do incentivo, a equipe e o profissional serão avaliados. Todos os empregados/servidores das Unidades Básicas de Saúde serão envolvidos, mobilizados e responsabilizados pelo processo. Para tanto, notas de desempenho compostas por uma auto-avaliação, indicadores de desempenho, pesquisa de satisfação, tabulação, gráficos, transparência, avaliação interna e/ou externa, entre outros, fazem parte da metodologia a ser utilizada para aferição. (NR)
                        § 1º O incentivo será pago somente após o repasse ter sido concretizado pelo Ministério da Saúde. (AC)
                      § 2º Será dividido entre todas as equipes conforme normativas da legislação federal. (AC)
                        § 3º O valor de cada equipe será dividido proporcionalmente ao número de pessoas que a compõe. Para tanto, o empregado/servidor ao ingressar na função, começará a percebê-lo, depois de decorrido o prazo de 90 dias, conforme os seguintes preceitos: (AC)
                        I Este tempo será um período de adaptação para que a pessoa possa tomar conhecimento de sua função e se habituar as regras e rotinas do setor público; (AC)
                        II O período de adaptação deverá ser observado toda a vez que a pessoa tiver alteração de sua função no serviço público; (AC)
                        III Não será observado esta condicionante se o indivíduo permanecer em sua função, porém, for remanejado entre unidade de saúde. No entanto, a equipe no qual ele participará, deverá ter aderido ao PMAQ, ou não terá direito ao recebimento; (AC)
                        § 4º Para aqueles trabalhadores/servidores que não realizam a carga horária preconizada na AB, realizando “horas” na UBS ao qual foi destinado, receberá proporcional a carga horária preenchida naquele estabelecimento. Não sofrendo penalidades quanto às outras unidades a qual presta serviço; (AC)
                        § 5º O incentivo será pago apenas a empregado ou trabalhador contratado através de processo seletivo ou concurso; (AC)
                        § 6º O pagamento do incentivo será feito conforme progressão das “notas de desempenho” normatizadas em decreto; (AC)
                         § 7º Parte do repasse será destinado a melhorias físicas na unidade de saúde, podendo ser constituída através de despesas de custeio e/ou capital. O percentual correspondente será definido em decreto; (AC)
                          § 8º O repasse passa a ser quadrimestral, ficando condicionado às avaliações e repasses: (AC)
                        I Iniciando a contagem da nova avaliação, a partir de junho/2017; (AC)
                          II Excepcionalmente no ano de 2017, os meses de junho – julho – agosto, servirão como base para a primeira avaliação a ser realizada; (AC)
                          III Os pagamentos do incentivo serão efetuados no mês posterior ao encerramento do período de avaliações; (AC)
                        IV A partir de setembro/2017, já passa a vigência de avaliação a ser quadrimestral. (AC)
                          § 9º Fica para a Secretaria de Saúde, a incumbência do cálculo dos valores a serem repassados a cada profissional. Cabendo a esta, enviar memorando ao departamento de pessoal a informação para que o mesmo seja incluído em folha de pagamento. (AC)
                          Art. 4º Fica o repasse, condicionado também, a avaliação externa realizada pelo Ministério da Saúde. Sendo o desempenho considerado insatisfatório, a equipe fica obrigada a celebrar o Termo de Ajuste. Sendo os repasses federais suspensos, ficará, conseqüentemente, sem o recebimento do incentivo por tempo indeterminado, até que novas avaliações sejam realizadas. (NR)  

                          Parágrafo único. Se a avaliação feita pelo Ministério da Saúde estiver atrelada ao valor de repasse, sendo diminuído valores do programa em relação à avaliação realizada, a mesma proporção será repassada a equipe. Sendo assim, se o repasse diminuir, a equipe também passa a perceber um valor menor de incentivo. (AC)
                        Art. 5º A gratificação de Incentivo de Desempenho do PMAQ: (NR)
                         I Não se incorpora aos rendimentos do trabalhador/servidor para nenhum efeito; (AC)
                         II Não serve de base de cálculo para gratificação natalina; (AC)
                           III Não é devida no período de férias; licença de qualquer natureza; afastamento para servir em outro poder, órgão ou entidade; afastamento para exercício de mandato eletivo; afastamento em missão oficial e estudo; estágio ou treinamento; (AC)
                         IV Não se estende aos inativos e pensionistas; (AC)
                         V Não é devido a serviços terceirizados; (AC)
                         VI Não engloba estagiários. (AC)
                           Parágrafo único. Fica assegurado o pagamento do PMAQ ao servidor que se ausentar do serviço, conforme autoriza a Lei Municipal 1.883/2001 e suas respectivas alterações. Bem como, em igual equivalência, para os empregados públicos quanto às normas contidas na CLT – Consolidação de Leis Trabalhistas. (AC)
                            Art. 6º O Incentivo de Desempenho do PMAQ, tanto para servidor como para empregado público, em nenhuma hipótese, será incorporado ao valor da base salarial, sendo sua natureza, apenas para fins de gratificação. (NR)
                            Art 7º Em caso de desistência, exoneração, rescisão ou afastamento do serviço sem previsão ao artigo anterior, o empregado/servidor perderá o direito ao incentivo do PMAQ e o valor será revertido em estruturação das unidades básicas de saúde.

                            Art. 8º O repasse de incentivo financeiro que menciona esta lei, será concedido enquanto houver a garantia de repasses feitos pelo Ministério da Saúde. (NR) 

                            Parágrafo único. O incentivo fica condicionado ainda à disponibilidade de dotação orçamentária e financeira para a Atenção Básica, sendo que o mesmo deverá ser constantemente revisto e analisado, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades e demandas da saúde no município. (AC)
                          Art. 9º As despesas correm por conta da seguinte dotação orçamentária: (NR)
09.05.10.301.0067.2232 PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE – PMAQ

3.3.1.90.11.00.000000 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

                              Art. 10º. A presente alteração será regulamentada através de decreto, revogando também, a disposição anterior. (NR)
                            Art. 11. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial as da Lei Municipal de nº 4.041, de 18 de dezembro de 2014. (NR)
                            Dois Irmãos, 28 de julho de 2017.

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 085/2017 que “MODIFICA A LEI 4.041/2014 QUE INSTITUI O INCENTIVO VARIÁVEL POR DESEMPENHO DE METAS DO PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA – PMAQ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e deliberação dos senhores edis.

A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente. A presente proposição legislativa tem por finalidade a alteração da Lei Municipal de nº 4.041, de 18 de dezembro do ano de 2014, que trata do incentivo variável por desempenho de metas do programa de melhorias do acesso e da qualidade de atenção básica – PMAQ.
A alteração da referida norma se faz necessária e encontra motivação nos seguintes tópicos, a saber:

a) Enquadramento de novas unidades de saúde;

b) Enquadramento de novas condicionalidades para recebimento do incentivo, e

c) Estabelece novos objetivos, novos quesitos de avaliação e período respectivo.

Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar a adequação de laudo pericial, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
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	PREFEITA MUNICIPAL.
	


